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MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA
CONTRIBUINTE N.º 506811883

Rua Rangel de Lima - 3329 – 909  PAMPILHOSA DA SERRA
TEL. 235590320 – FAX 235590329

AGÊNCIA: _____________________________________________________________________________________
Telf: ____________________ Fax: ____________________ NIF nº __________________ Registo DGAE nº _____________

Assunto: Cemitérios inumação de cadáver
Nome: _________________________________________________________, Estado Civil: _______________

Profissão: ___________________ Telef.: ___________________ Morada ______________________________

__________________________ Freguesia: ________________________ Concelho: _____________________

Vem, na

qualidade de  (1) _______________________, e nos termos dos artº. 3º. e 4º. Do dec. Lei nº. 411/98, de 30 de

Dezembro, requer ao município de Pampilhosa da Serra a inumação do cadáver às _____ : ______ horas do dia

_______ de __________________ de 20 ____ de :

Nome: ___________________________________________________________________________________

Estado Civil à data da morte: ____________ , Residência à data da morte: __________________________

_______________________________ , Freguesia, ______________________, Concelho, ________________

CP: _____-______ _________________, Data de Nascimento: _____ de _________________ de _______,

Naturalidade: _________________________________, Filiação: ___________________________________

e de __________________________________________, para o cemitério municipal em ________________

a fim de ser :

Inumado em:

Pampilhosa da Serra, _______ de ___________________ de 20_____

________________________________________________________

(assinatura do requerente)

________________________________________________________

(despacho)

Inumação efectuada às ____ : ____ do dia _____ de ______________ de 20 ____

B.I. Passaporte Contribuinte

Jazigo Particular Jazigo Municipal Nicho

Sepultura Perpétua Sepultura Temporária Gavetão

Numero Talhão
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Declaração
Estabelece o artº. 3º do Dec. Lei nº. 411/98, de 30 de Dezembro, que:

1. Têm legitimidade para requerer a prática de actos regulamentados no presente Decreto Lei, sucessivamente:

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária;
b) O cônjuge sobrevivo;
c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas ás dos cônjuges;
d) Qualquer herdeiro;
e) Qualquer familiar;
f) Qualquer pessoa ou entidade.

2. Se o falecido não tiver a nacionalidade portuguesa, tem também legitimidade o requerente diplomático ou
consular do país da sua nacionalidade.

3. O requerimento para a prática desses actos pode ser também apresentado por pessoa munida de procuração com
poderes especiais para esse efeito, passada por quem tiver legitimidade nos termos dos números anteriores.

Assim, o requerente, no verso desta declaração identificado, declara, sob compromisso de honra:

Não existir quem proceda, nos termos deste artº. 3º

Existir quem o proceda, mas não pretendendo ou não podendo aquele requerer a prática de qualquer
acto previsto no mencionado Decreto Lei.

Pampilhosa da Serra, ______ de __________________ de 20 ____

____________________________________________________
( assinatura do requerente)

A esta declaração serão juntos os seguintes documentos:

 Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Passaporte do Requerente, ou de quem o representar, quando o
requerente for pessoa colectiva;

 Fotocópia do Alvará do Coval ou Gavetão;
 Procuração com poderes especiais para o efeito, nos casos do nº 3 do artº. 3º
 Declaração do titular a autorizar a inumação em coval ou gavetão.


